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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N9 PE 18/2021-DIV

CONTRATO N

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE CTIPJ N' , denominado daqui por citar)te {lc!
CONTRATANTE. representado neste ato pelojal Sr(a). , SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

do outro lado a Empresa . , inscrita no CNPJ bJÇ'

com sede na . CEP . teleforle

E-mail:. , de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelojal Sr(a}. , Inscrito(al no CPF soo o NPSr(a}

tem justo e contratado o seguinte

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo cle Administrativo n9 . , Ata de IRegistro cle Preços tn

..., PREGÃO ELETRÕNICO NQ , em conformidade a Ata Registro de Preço rl
e com a Lei Federal nç. 8.666 de 2.L de junho de 1993 - Lei das Licitações

Públicas c/c os termos da Lei federalnQ. l0.520 de 17 de julho dc 2002

C LAUSULA SEGUNDA - DO OBJ ETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAL PERMANENTE, PArtA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme especificações corridas no TERMO !)E
riEFERENCIA constante do Anexo i do Edital

LOTE{AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP E M Ele LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP E M EI)
ITEM ! DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA } UNITR$ TOTALR$

VALOR TOTAL DO ITEM R$ { )

01

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 1 ), a ser pago Dcã

proporção da entregados produtos, segundo as autorizações cle fornecimento/ordens cle serviço expedidas, dc
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de .
companhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e h4unicipais, todas atualizaclas, observadas a condições da

proposta adjudicada
3.2. O CC)NTRATANTE efetuará o pagcamento após a entrega dos produtos, conforme verificação clo rTlesmo pe'lo
setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta cláusula.
observadas as disposições editalícias
3.2.1. O PlIAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGAI)O, À CRITÉRIO DA ADMtNISTliAÇÂO
ICONSIDERANOO DISTÂNCIA E ANUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO OEviDAMENTE iUSTlriCAOA PELA
CONTRATADA

3.3. Por ocasião da entrega do material licitada o contratado deverá apresentar recibo cn] 02 Iduas) vias e il
respectiva Nota Fiscal. A Futura e Nota fiscaldeverão ser emitidas em narre da Prefeitura MLmicipalde Tianguá/CE

Secretaria de endereço à .. , irlscrito 110 CNPJ sob o nQ
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pi

dedo
da data de sua assinatura e vigerá até

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamcntária própria cJa SECRETARIA MUNICIPAL
DE . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELENIENTC) DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigant reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrurtlento convocatória, da
Lei FederalnQ. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei FederalnÇ. l0.520 de 17 de julho de

6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 20(vinte) dias a
contar da "OR[)EN[ DE COMPRA", observanc]o rigorosartlente as especificações contidas no Terrr]o (]t: Referência, nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, berTI corllo, quaisquer enccargos jt.iniciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultârltês do(al
fornecimento,/execução/prestação quc lhes sejam imputáveis, inclusive corri relação a terceiros, em clecorrência da
celebração do Contrcato, e ainda
aja reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o ol)feto do contrato em quc se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo csscâ responsabilidade a fiscalização ou o
acomparlhamento pelo órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 2596
jvinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1e do artigo 6S da Lei ng. 8.666 dcjunho

6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
(recorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de
compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, t8xc8s c quaisquer ânus de origem
federal, estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
p rcvíd e r] ciá rias ,
fiscais e comerciais resultantes da execução clo contrato que lhes sejam imputávflis, inclusive eltt relação

6.2.4. Manter a compatíbllídacle de habilitação e qualificação com as obríBações assumidas durante' todo o
processo
6.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações € Rígidas
e padrões de qualidade exigidos, corri defeito, vício ou que vier a apresentar problema cluanto ao seu uso, ainda (ltlc
tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato
6.2.6. Respor\sabilizar-se pelos danos causados diretarilente à Secretaria de Aclrninistraç3o ou a terceiros
decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento.
6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega do (s) material (ias) no prazo preestabelecido e dc acordo com as
especificações constantcs no presente Termo de Referência
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência Giesta Ata, rllesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no editando Pregão que
precedeu, Ata de ReBistro de Preços e contrata, a remessa do produto apresentado será devo]vi(]a ao fornecedor
para substituição no prazo máximo dc S(cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cat)íveis.

2002

de 1993

terceiros
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6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execuç;io da aquisição de
materialde consumo diversos e de expediente.
6.2.11. Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros
previstos para o fielcurnprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licítante vencedor
6.2.12.Materiais com data de fabricação o mc8is próximo possível da data cle entrega, garantindo assim que i]
CONTRATANTE cíisponha de um prazo de utilização extenso;
6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, par meio de servidor especialmente designcado para
esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato
6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado Dos condições estar)decidas no edital e no Termo de referência
6.3. Indicar olocale horários CHIque deverão ser entregues os materiais
6.4-Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas cle segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa respoílsávelpela execução do serviço possa cume)rír suas
ol)rigações dentro das normas e condições deste processo
6.6- Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo (le
Refe rência
6.7. Designar servidores da Secretaria de Administração para acompanhar a execução da erltrega elos produLosl
6.8. Efctuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrui-tento equivalente ou Nota de
Empenho

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes cla presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrc8do entre o
Nlunicípio de Tiangua/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelola) Sccretarioja)/Ordenador(ande Despesa
e o(sj lícitante(s} vencedor(esl, quc observará os termos da Lei n.P 8.666/93, da Lei n.g l0.520/02, do edital e
demais normtas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 20 (vinte) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, (lue indicarão os
quantitativos a serem entregues, cle acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidaclc financeira da Contratante
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDAS'LENTE JUSTIFICADA PELA
CONTRATADA
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo scr
er\tregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de teleforle.
ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro dc fornecedores
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atento
declarando a entrega dos bens
7,3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vintes
dias contados do recebimento da ARDEM DE COblPRA, no localdctcrmínados pelo SeLor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constaíltes de sua
proposta de preços;
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, À CRITÉRIO DA ADN41NISTRAÇÃO
(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO DEVIDA»LENTE .iUS'riFiCADA PELA
CONTRATADA.
7.3.1.1.Para os f)redutos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fisca]em nome cJ;] Prefeitura (]c]
Município de Tianguá/Ce
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da futura e nota fiscal deverão ser requericjas junto a Secretaria
S oli cita nte .

7.3.2. No caso de constatação da iniadequação dos produtos forrlecidos às normas e exigências especificadas neste
termo de referência c na proposta de f)reços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou
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r.o prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas adeqt,lados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
pcnalidacles cabíveis, na forma cla lei e cJeste instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência
atestado pelo Nlunicípio de Tianguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo dc
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
ormas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaiscluer ónus de origerrl federal, estaduale municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.
sejam trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimerlto que lhes sejam
nputávcis, inclusive com relação a terceiros, c ainda

ajA reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o ot)jeto cJo fornecimento er]]
.lue sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado
cl Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões c
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão scr comunicadas a seus
superiores em terna)o hábilpara a adição das medidas convenientes
d) A entrega dos materiais deve se efctuar de forma a não comprometer o funcíonLamento dos serviços cla
Secretaria Solicita nte

CLÁUSULA OITAVA -- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes clãs propostas não sofrerão reajust.e antes de decorridos 12 (doze) meses,

pótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese cle sobrcvlrem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porá
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustada, ou ainda, erll caso de força

or, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca económica extraordinária e extra contratual, poderá.
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo, scr restabelecida a
rclcação blue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição cla Administração
para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialclo
contrato, n;,] forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federalne- 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1. Na hipótese de dcscumprimento, por parte do Contratado, dc qualquer clãs obrigações definidas neste
nstrt,imento, ou em outros documentos que o complementerTI, serão aplicadas, sertl prejuízo das sanções previstas

Lci ng. 8.666 de 21 de junho de].993, alterada e consolidada, as seguintes pcncas
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar c
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ot.i fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido dc licitar e contratar corri o
fvlunicípio cle Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipaldc Tianguá/Ct peia prazo de
até 05(cinco) anos, sem prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das demais corriinações legais
1. Multa de 10% Idem por centojsobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) nãa manter a proposta;
c) fraudtar na execução do contrato.
d) comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qlialquer objeto
contratua solicitado, até o limite de 10% Idem por cento) sobre o valor do coat'ato, caso seja irfe'ior a 30 ltriÊlta)
dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111. Mt.lha moratória de 10% Idez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta)
clicâs no fornecimento do objeto contratual
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IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dcsenvolvirrlento
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicaç:io de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do lícitante de qualquer das obrigações definidas neste instrurr[er[to de contrato ou eí-r] outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das clentais sanções previstas
na Lei ne. 8.666 de 211 de junho de 1993. alterada e consolidada, e na Lei nQ. lO.S20 de 17 de julho de 2002, ;l$
seguintes penas
a) advertência.
b) multa de até 05% {cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas f)ecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas dc qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE erl] favor da Contratada
ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
9.3. As partes se subrneterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n9. 8.6fi6) (1
de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

C LAUS ULA DECIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais.
previstas em lei e no Edita
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.
ndcpendente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contrata(la o clíreito de reclarTlar
ndenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisqt.ler
nfraçõcs às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
nç. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei cle Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tcm seus termos e sua execução vinculada ao edítalde licitação e à Prol)testa l.icítatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fcRzct uso cle qt.ialquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 cla lci
nP. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ciu f)or ;acordo clãs partes, comi
as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei
11.5. A incadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e cortlerciais não transfertt ao
COr~JTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, ncm poderá oílerar o objeto do contrato ou íestrinliir
egularização e o uso dos produtos pela Administração

11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, ser-n prejuízo das responsabilidades contratuCais c legais, dão
oderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração

11.7. A Administração rejeitará, no toc]o ou em parte. os produtos realizados cm desacordo com os termos (]o
Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o orocedimento
citatório e a Proposta AcljucJicada

11.9. A execução clo contralto será acompanhada e fiscalizada pelo(al Srjal. .......
Portaria/Matrícula r-JQ , CPF N' representante da SECRETARIA Dt

conforme o Art. 67 da Lci 8.666/93

C LAUSULA DECIMA DOZE - DO FO RO

12.1. O foro da Comarca de Tíanguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes dil entrega deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 2g do artigo 55 da Lei nQ. 8.666 dc 21 de junho cle 1993. alteradi3 e
onsolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumerlto, perante testemunhas que tan'tbém o cassinam, para tIMe
produzia os seus jurídicos e legais efeitos
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Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUA.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF Na.>>>
CONTRATADA

<<<Secretáriajoj>>>
CONTRATANTE

TESTEM U NHAS
1. CPF N

CPF N2

Av. Voisés hloi
NPJ: 07
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